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Operações Especiais
12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais
483.824

12 364 2080 0048 4685 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - No Município de Tubarão - SC

483.824

F 3 6 99 0 100 483.824
TOTAL - FISCAL 1.007.227
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.007.227

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.817.001
Atividades

06 181 2081 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Mo-
dernização Organizacional e Tecnológica das
Instituições de Segurança Pública

1.817.001

06 181 2081 20ID 2901 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-
nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Município de
Passos - MG

700.000

F 4 6 30 0 100 700.000
06 181 2081 20ID 5512 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-

nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - No Município de
Goiânia - GO

517.001

F 4 6 30 0 100 517.001
06 181 2081 20ID 7098 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-

nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Polícia Civil de
Minas Gerais - Curvelo - MG

300.000

F 4 6 30 0 100 300.000
06 181 2081 20ID 7106 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Moder-

nização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Construção do
Stand de Tiros para Agentes Penitenciários - No
Estado do Amapá

300.000

F 4 6 30 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 1.817.001
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.817.001

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2082 Política Externa 300.000
Atividades

07 211 2082 8495 Realização de Eventos Internacionais Oficiais 300.000
07 211 2082 8495 0001 Realização de Eventos Internacionais Oficiais -

Nacional
300.000

F 3 6 99 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.349.491
Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

1.799.491

10 302 2015 8535 3362 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Município de Valença -
RJ

1.799.491

S 4 6 41 6 100 1.799.491
10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção

Básica de Saúde
550.000

10 301 2015 8581 0023 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde - No Estado do Ceará

550.000

S 4 6 50 6 100 550.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.349.491
TOTAL - GERAL 2.349.491

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.000.000
Atividades

11 333 2071 20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-
d o re s

1.000.000

11 333 2071 20Z1 1594 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-
dores - No Município de Cabo de Santo Agos-
tinho - PE

300.000

S 3 6 30 0 100 300.000
11 333 2071 20Z1 1616 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-

dores - No Município de Cortês - PE
300.000

S 3 6 30 0 100 300.000

11 333 2071 20Z1 1621 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-
dores - No Município de Escada - PE

300.000

S 3 6 30 0 100 300.000
11 333 2071 20Z1 1651 Qualificação Social e Profissional de Trabalha-

dores - No Município de Jaboatão dos Guararapes
- PE

100.000

S 3 6 30 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 2.984.000
P ro j e t o s

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Susten-
tável Local Integrado

2.984.000

15 244 2029 7K66 0029 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado da Bahia

2.984.000

F 4 6 40 0 100 2.984.000
TOTAL - FISCAL 2.984.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.984.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 415.109
Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica

20.000

08 244 2037 2B30 3226 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Básica - No Município de Ibiraçu - ES

20.000

S 4 6 40 0 100 20.000
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Especial
395.109

08 244 2037 2B31 0041 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - No Estado do Paraná

395.109

S 3 6 40 0 100 395.109
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 415.109
TOTAL - GERAL 415.109

LEI No- 13.393, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos
Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 399.755.495,00, para os
fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.255, de
14 de janeiro de 2016), em favor dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão
e de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 399.755.495,00 (trezentos e noventa
e nove milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender
à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, no valor de R$
376.300.000,00 (trezentos e setenta e seis milhões e trezentos mil reais), sendo:

a) R$ 255.903.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e três mil reais) de
Recursos Ordinários; e

b) R$ 120.397.000,00 (cento e vinte milhões, trezentos e noventa e sete mil reais) de Recursos
do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 23.455.495,00 (vinte e três
milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme indicado
no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 704.870
P ro j e t o s

04 122 2110 10AX Construção do Edifício-Sede da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Santos - SP

704.870
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04 122 2110 10AX 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil em Santos - SP - No
Estado de São Paulo

704.870

Edifício construído (percentual de execução): 5 F 4 2 90 0 150 704.870
TOTAL - FISCAL 704.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 704.870

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 150.625
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

150.625

09 274 0909 0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio de Janeiro

150.625

S 1 1 90 0 174 150.625
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.625
TOTAL - GERAL 150.625

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Ad-
ministração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 376.300.000
P ro j e t o s

04 127 2038 15NT Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS

376.300.000

04 127 2038 15NT 0001 Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS - Nacional

376.300.000

Imóvel adquirido (unidade): 50 F 3 2 90 0 300 500.000
F 5 2 91 0 300 255.403.000
F 5 2 91 0 333 120.397.000

TOTAL - FISCAL 376.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.300.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 22.600.000
Operações Especiais

28 846 0909 00O1 Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desen-
volvimento Social - FAS de Obrigações do ex-
Território Federal de Roraima

22.600.000

28 846 0909 00O1 0001 Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desenvol-
vimento Social - FAS de Obrigações do ex-Ter-
ritório Federal de Roraima - Nacional

22.600.000

F 3 1 90 0 188 22.600.000
TOTAL - FISCAL 22.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.600.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 704.870
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 704.870
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 704.870

F 3 2 90 0 150 704.870
TOTAL - FISCAL 704.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 704.870

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 150.625
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 150.625
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
150.625

S 1 1 90 0 174 150.625
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.625
TOTAL - GERAL 150.625

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2024 Comércio Exterior 18.000.000
Operações Especiais

23 693 2024 0267 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)

18.000.000

23 693 2024 0267 0001 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) -
Nacional

18.000.000

F 3 1 90 0 188 18.000.000
2077 Agropecuária Sustentável 4.600.000

Operações Especiais
20 605 2077 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Go-

verno Federal e na Formação de Estoques Re-
guladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427,
de 1992)

4.600.000

20 605 2077 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Gover-
no Federal e na Formação de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

4.600.000

F 3 1 90 0 188 4.600.000
TOTAL - FISCAL 22.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.600.000

LEI No- 13.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura,
crédito suplementar no valor de R$ 64.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 64.000.000,00 (sessenta e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2015, relativo a Recursos Or-
dinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 8.949.167
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.255.685

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.255.685

F 3 2 90 0 300 1.255.685
13 392 2027 215G Implementação da Política Nacional de Cul-

tura Viva
7.693.482

13 392 2027 215G 0001 Implementação da Política Nacional de Cultura
Viva - Nacional

7.693.482

F 3 2 90 0 300 7.693.482
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 7.829.001

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 7.829.001
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.829.001

F 3 2 90 0 300 7.566.795
F 4 2 90 0 300 262.206

TOTAL - FISCAL 16.778.168
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.778.168

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 1.928.954
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.928.954

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.928.954

F 3 2 90 0 300 1.928.954
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 2.817.477

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 2.817.477
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04 122 2110 10AX 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil em Santos - SP - No
Estado de São Paulo

704.870

Edifício construído (percentual de execução): 5 F 4 2 90 0 150 704.870
TOTAL - FISCAL 704.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 704.870

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 150.625
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

150.625

09 274 0909 0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio de Janeiro

150.625

S 1 1 90 0 174 150.625
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.625
TOTAL - GERAL 150.625

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Ad-
ministração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 376.300.000
P ro j e t o s

04 127 2038 15NT Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS

376.300.000

04 127 2038 15NT 0001 Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS - Nacional

376.300.000

Imóvel adquirido (unidade): 50 F 3 2 90 0 300 500.000
F 5 2 91 0 300 255.403.000
F 5 2 91 0 333 120.397.000

TOTAL - FISCAL 376.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.300.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 22.600.000
Operações Especiais

28 846 0909 00O1 Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desen-
volvimento Social - FAS de Obrigações do ex-
Território Federal de Roraima

22.600.000

28 846 0909 00O1 0001 Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desenvol-
vimento Social - FAS de Obrigações do ex-Ter-
ritório Federal de Roraima - Nacional

22.600.000

F 3 1 90 0 188 22.600.000
TOTAL - FISCAL 22.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.600.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 704.870
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 704.870
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 704.870

F 3 2 90 0 150 704.870
TOTAL - FISCAL 704.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 704.870

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 150.625
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 150.625
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
150.625

S 1 1 90 0 174 150.625
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.625
TOTAL - GERAL 150.625

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2024 Comércio Exterior 18.000.000
Operações Especiais

23 693 2024 0267 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)

18.000.000

23 693 2024 0267 0001 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) -
Nacional

18.000.000

F 3 1 90 0 188 18.000.000
2077 Agropecuária Sustentável 4.600.000

Operações Especiais
20 605 2077 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Go-

verno Federal e na Formação de Estoques Re-
guladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427,
de 1992)

4.600.000

20 605 2077 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Gover-
no Federal e na Formação de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

4.600.000

F 3 1 90 0 188 4.600.000
TOTAL - FISCAL 22.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.600.000

LEI No- 13.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura,
crédito suplementar no valor de R$ 64.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 64.000.000,00 (sessenta e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2015, relativo a Recursos Or-
dinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 8.949.167
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.255.685

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.255.685

F 3 2 90 0 300 1.255.685
13 392 2027 215G Implementação da Política Nacional de Cul-

tura Viva
7.693.482

13 392 2027 215G 0001 Implementação da Política Nacional de Cultura
Viva - Nacional

7.693.482

F 3 2 90 0 300 7.693.482
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 7.829.001

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 7.829.001
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.829.001

F 3 2 90 0 300 7.566.795
F 4 2 90 0 300 262.206

TOTAL - FISCAL 16.778.168
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.778.168

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 1.928.954
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.928.954

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.928.954

F 3 2 90 0 300 1.928.954
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 2.817.477

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 2.817.477
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